
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(P\S- 

PROJETO DE LEI NQ 	126 	/92. 

Dá nova redação ao artigo 39- da Lei 

nQ 2,497, de 03.12.90,que dispõe sobre 

sepultamento,pela Prefeitura, de pessoas 

carentes e de baixa renda. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas atri-

buiç-óes legais, aprova a seguinte Lei: 

Artigo 19- O artigo 39 da Lei nQ 2.497, de 03 de dezembro 

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 39- Fica também o Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Pin-

damonhangaba, para o fornecimento,gratuito, dos serviços 

de velório e de transporte para sepultamento, das pessoas 

referidas no artigo 19 desta lei.". 

Artigo 20- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrario. 

Plenário -Dr.Romano de Oliveira", 1 	F?gRtP dY 19929; 
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VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

JUSTIFICATIVA: Estamos propondo a alteração do artigo 39 da Lei 

nQ 2.497/90, estendendo os serviços para o -trans-

porte para sepultamento", das pessoas carentes.A justificativa par 

essa alteração e que estamos sendo procurados por famílias carente 

que, mesmo recebendo os serviços de Velório gratuitamente,pela Pre 

feitura, que vem cumprindo a referida lei,não tem condiçoes de pa-

gar o translado do corpo da residência ate o Velório Municipal,co-

mo e o caso de famílias de Moreira Cesar e bairros distantes. Já 

que a Prefeitura paga os serviços de velório,tambem e justo que -

complemente o serviço,assumindo também o transporte do corpo. 
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